
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO CEPE Nº 3 / 2022 - CEPE (11.38.01)

Nº do Protocolo: 23062.027239/2022-11
Belo Horizonte-MG, 31 de maio de 2022.

Aprova  o  Regulamento  da  Integração  das  Ações  de  Extensão  nos
Cursos de Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO  DO  CENTRO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas,  considerando:  i)  o  princípio  da  indissociabilidade  entre  ensino,  pesquisa  e  extensão,
estabelecido no ar�go 207 da Cons�tuição Federal de 1988; ii) a concepção curricular prevista na Lei
Federal  n°  9.364,  de  20  de  dezembro  de  1996;  iii)  a  meta  12.7  do  Plano  Nacional  de  Educação
2014-2024, aprovado pela Lei n° 13.005, de 25 de julho de 2014; iv) as diretrizes para a Extensão na
Educação Superior Brasileira estabelecidas pela Resolução CNE n° 7, de 18 de dezembro de 2018; v) a
Polí�ca Nacional de Extensão Universitária discu�da e pactuada no âmbito do Fórum de Pró-Reitores
de Extensão das Ins�tuições Públicas de Educação Superior Brasileiras; vi) as normas e diretrizes para
os cursos superiores de graduação do CEFET-MG estabelecidas pela Resolução CEPE-24/08, de 11 de
abril de 2008, alterada pelas Resoluções CEPE-32/10, de 7 de julho de 2010, CEPE-39/10, de 18 de
novembro de 2010, CEPE-09/11, de 17 de fevereiro de 2011, CEPE-02/16, de 06 de maio de 2016 e
CEPE-10/21, de 1º de abril de 2021; vii) a importância das a�vidades de extensão para a formação
estudante, conforme estabelecido no PDI 2016-2020 do CEFET-MG; viii) o regulamento das ações de
extensão do CEFET-MG estabelecido pela Resolução CD-014/17, de 28 de junho de 2017, alterada
pelas Resoluções CD-028/17, de 7 de agosto de 2017, CD-048/17, de 1º de novembro de 2017 e
CD-026/18, de 4 de maio de 2018; ix) o que foi deliberado na 182ª Reunião do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão, realizada em 19 de maio de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento da Integração das Ações de Extensão nos Cursos de Graduação do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, anexo e parte integrante desta Resolução.
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Art. 2º Estabelecer o dia 19 de dezembro de 2022 como data limite para as aprovações, pelos órgãos
competentes, das alterações dos Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs) de graduação do CEFET-MG,
em consonância com a Resolução CNE/CES n° 7, de 18 de dezembro de 2018, alterada pela Resolução
CNE/CES n° 1, de 29 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 1º de junho de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 01/06/2022 13:44 )

FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS
PRESIDENTE

CEPE (11.38.01)
Matrícula: 980644

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.cefetmg.br/public/documentos/index.jsp
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